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PROCESSO Nº: 0112/2025 

FOLHA:_____RUBRICA:_______ 

 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 90013/2025. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

IMPUGNANTE: CONECTA GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

DOS FATOS: 

 

Trata-se de SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS ao EDITAL 90013/2025 que tem por 

objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, apresentado pela empresa CONECTA 

GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

 

DA TEMPESTIVIDADE: 

 

Preliminarmente, cumpre fazer uma análise dos requisitos formais para a apresentação da 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. 

 

A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS da empresa CONECTA GESTÃO EM SAÚDE 

LTDA, foi encaminhada no dia 15/04/2025 (14:22). Assim sendo, verifica-se que a 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS ao EDITAL 90003/2025 foi interposta 

tempestivamente, eis que a sessão de julgamento está agendada para o dia 29/04/2025. 

 

O solicitante de forma sintetizada postula os seguintes esclarecimentos: 

 

“Considerando que a exigência de comprovação da Capacidade Técnica dos 

serviços prestados, solicitados no Edital, se refere ao período de dois anos e não 

à porcentagem do montante a ser contratado, gostaríamos de saber se essa 

comprovação deve ser apresentada de forma ininterrupta por 2 anos em um 

único atestado, ou se será considerado os somatórios de períodos distintos 

apresentados em mais de um atestado, desde que totalizem o período exigido.” 
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Resposta:  

 

Cumpre esclarecer que o EDITAL 90013/2025 não veda o somatório de atestados para a 

comprovação da CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL. 

 

Ademais a Lei Federal nº14.133/2021 informa que pode ser exigido atestado a fim de 

demonstrar que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 

períodos sucessivos ou não, conforme comprova o art. 67, § 5º do respectivo diploma 

legal. 

 

E assim sendo, será considerado os somatórios de períodos distintos apresentados em 

mais de um atestado, desde que totalizem o período de 2 (dois) anos exigido no edital 

 

De todo o exposto, espera a Administração Municipal ter prestado os esclarecimentos 

solicitados. 

 

Santo Antônio de Pádua, 28/04/2025.  

 

 

______________________ 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde  


